
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR WESLEY DE CELÉM 

INDICAÇÃO nº____ 

INDICA a Secretaria de Mobilidade e Serviços 

Urbanos, que seja realizado um reordenamento da 

sinalização vertical no município, com a 

realocação das placas de trânsito instaladas no 

meio das calçadas e do calçadão, para que 

passem a ser posicionadas nos cantos das 

calçadas, de forma adequada e segura. 

O vereador WESLEY ERNESTO FRANCISCO DE JESUS, no uso das suas atribuições 

legais, INDICA ao Secretário de Mobilidade e Serviços Urbanos, Sr. Robson Lorencini 

Ceccon, que seja realizado um reordenamento da sinalização vertical no município, 

com a realocação das placas de trânsito instaladas no meio das calçadas e do 

calçadão, para que passem a ser posicionadas nos cantos das calçadas, de forma 

adequada e segura. 

A atual disposição de algumas placas de sinalização no centro das calçadas e do 

calçadão tem causado diversos transtornos aos pedestres, incluindo: Obstáculos à 

circulação, especialmente para idosos, crianças e pessoas com mobilidade reduzida; 

Prejuízo à acessibilidade, dificultando o uso por cadeirantes e pessoas com deficiência 

visual; Risco de acidentes, principalmente durante períodos de maior fluxo de pessoas; 

Comprometimento do ordenamento urbano e do uso adequado do espaço público. 

A realocação das placas para posições laterais (nos cantos das calçadas) atende às 

boas práticas de mobilidade, acessibilidade e organização urbanística, garantindo um 

fluxo contínuo, seguro e confortável para todos os usuários. 

Diante disso, solicita-se que seja realizado um levantamento técnico para identificar 

todas as placas instaladas inadequadamente e que seja providenciada a correção de sua 

posição, melhorando a acessibilidade e a segurança dos espaços públicos do município. 

 Plenário Urias Simões dos Santos, 19 de novembro de 2025. 

 

WESLEY ERNESTO FRANCISCO DE JESUS 

VEREADOR 
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